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KARINE MARCONDES DE MORAES CRUZ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°11 / 2023. 
Concede Título de Cidadã Lemense a Sra Vanda Maria 
Pedro Bom.

Artigo 1o - Fica concedido o Título de Cidadã Lemense a Sra Vanda Maria 

Pedro Bom, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão 

por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 28 de julho de 2023.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora
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A presente proposição tem por objetivo conceder o Título de Cidadão 

Lemense, a ser conferida a Sra Vanda Maria Pedro Bom, por ocasião aos 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A ESTE MUNICÍPIO.

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 28 de julho de 2023.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora
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BIOGRAFIA DA HOMENAGEADA

Vanda Maria Pedro Bom, nascida na nossa querida cidade vizinha de Araras/SP, mais 
precisamente na Fazenda São Bento, em data de 02 de setembro de 1967.

Desde muito pequena, Vanda trazia consigo os valores da simplicidade, resiliência e 
empatia, sendo que aos 15 anos, encontrou em Leme um lar que a acolheu com 
carinho e a viu florescer como uma cidadã exemplar.

Com um espírito altruísta e o desejo ardente de cuidar dos outros, Vanda trilhou seu 
caminho na área da saúde, onde, por meio de um concurso público estadual, tornou-se 
atendente do antigo Posto de Saúde Santa Paula. Durante esse período, demonstrou o 
verdadeiro significado do serviço público, sempre demonstrando respeito e 
compreensão a todos que cruzavam seu caminho.

Sua trajetória profissional se estendeu ainda mais, com sua aprovação em um concurso 
municipal que a levou ao Centro Municipal de Saúde (CMI). Desde então, ela tem 
oferecido um atendimento humano, atencioso e dedicado a todos os pacientes que ali 
buscam auxílio, atuando até os dias atuais com a mesma dedicação e carinho de 
sempre.

A generosidade e o comprometimento de Vanda não se limitam apenas à esfera 
profissional. Como mãe de um empresário da cidade, ela mostrou-se uma figura 
exemplar também no ambiente familiar, transmitindo valores de honestidade, 
responsabilidade e respeito ao próximo.

Seu papel não se encerra nos corredores das instituições de saúde, pois, além de suas 
responsabilidades profissionais, Vanda também se dedica atualmente ao atendimento 
no Posto Municipal, onde continua a ser uma voz calorosa e acolhedora para todos que 
necessitam de auxílio médico.

Diante de uma trajetória tão ilustre e admirável, é com imensa satisfação que esta 
cidade reconhece e aplaude Vanda Maria Pedro Bom. Sua dedicação e devoção ao 
serviço público na área da saúde, assim como sua atuação exemplar como cidadã e 
mãe, são motivos mais que suficientes para que esta casa lhe conceda o título de 
cidadã Lemense.

Que este título seja o símbolo do nosso agradecimento e apreço, e que inspire a todos 
nós a seguir o seu exemplo de amor e cuidado ao próximo, fortalecendo cada vez mais 
os laços que nos unem como comunidade.
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME

ESTADO DE SÀO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2023  
EMENTA: Concede Título de Cidadã Lemense a 

Sra. Vanda Maria Pedro Bom.
AUTORIA: Cintia Cristina Grossklauss

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente.

O presente projeto de decreto legislativo está bem redigido e 

instruído, de forma que está em condições dar ciência ao Plenário enviando-o 

para o expediente da próxima sessão, ademais não há óbice a sua tramitação, 

ato continuo e, após, encaminhado às comissões permanentes, que, por sua 

natureza, devam opinar sobre a matéria e, em seguida submete-lo a apreciação 

do E. Plenário, cuja decisão a ele pertence em razão de sua soberania.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa "Dr. Waldir José Baccarin", 
em 01 de agosto de 2.023
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE-LEME-
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 11/2023

EMENTA: Concede Título de Cidadã Lemense 

a "Senhora Vanda Maria Pedro 

Bom.".

AUTORIA: Vereadora Cintia Cristia Grossklauss

PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES DE

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO 

E

SAÚDE, EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e a 

Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das 

Comissões "Palm iro Ferreira V ie ira", analisando detidam ente o presente Projeto 

de Decreto Legislativo, apresentam esse único re la tório , o qual tam bém  é nosso 

voto :

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

Vereadora Vereadora Cintia Cristia Grossklauss, que pretende conceder 

Títu lo de Cidadã Lemense a Senhora Vanda M aria  Pedro Bom pelos 

relevantes serviços prestados à com unidade Lemense.

Sob o aspecto da redação o Projeto está bem redigido 

e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão porque a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL à sua tram itação.
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Já quanto  ao m érito , a Comissão a Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta o grande exem plo de vida e 

cidadania sempre transm itido  pela homenageada, natural da Cidade de 

Araras/SP e que desde que chegou em nossa cidade exerce várias ações em prol 

da com unidade local.

Portanto, esses a tributos, na vida do homenageado 

dentro  da sociedade lemense, induz, de form a segura, a Comissão de Saúde, 

Educação, Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar tam bém  FAVORÁVEL para 

que seja o presente pro je to  apreciado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões, "Palm iro Ferreira V ie ira", em 16 de

agosto de 2023.

Pela Comissão C. J. e R.

0 ) J*> (o r-'
Lourdes Silva Canacho 

Vice-Presidente

<JEllan RicaK^Oyd /̂Paixao 
Presidente

Francisco Ferreira da Silva 
Secretário

Pela Comissão de S. E. C. L. e T.

Airton Canflidb da Silva 
Presidente

Luiz Fernando da Silva Beck 
Vice-Presidente

Rua Dr. Q uerubino Soeiro, 231 -  Centro -  Leme/SP -  CEP: 13610-080 -  PABX: 19 3573-5600 -  E-mail: jurid ico@ cam aralem e.sp.gov.br

mailto:juridico@camaraleme.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE

LEME/SP

(C.M. LEME ]
FI,TC

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11/23, aprovado por unanimidade dos presentes em 

votação nominal.

Em 12 de setembro de 2023. /
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CÂMARA MUNICIPAL DE

LEME/SP
DECRETO N° 422, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

Concede Título de Cidadã Lemense a Sra Vanda
Maria Pedro Bom.

Artigo 1o - Fica concedido o Título de Cidadã Lemense a Sra Vanda Maria Pedro 

Bom, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por 

conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3097-0100
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713 de setembro de 2023.

Publicado no quadro  de ed ita is  da Câmara M un ic ipa l, 
em  13 /09 /2023

Cíntií imes
O fic ií 70
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Cintia Gomes <cintia.gomes@camaraleme.sp.gov.br>
Seg, 18/09/2023 12:28
Para.Núcleo de Im prensa da P refeitura d o  M un ic íp io  de Leme < nuc leode im prensa@ lem e.sp .gov.br>

i) 1 anexos (54 KB)

Decreto n°422 PROJ 11, de 13 de setembro de 2023 - Copia s nm.doc; 

boa tarde,

segue anexo decreto ng 422/2023 para publicação.

Att.
Cintia Maria
Oficial Legislativo
Câmara Municipal de Leme
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